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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã

 
Departamento de Contratos

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

VENDEDOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

COMPRADOR: TRUBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL EIRELI - ME

PROC. ADM. Nº. 147/2016 – Concorrência Nº. 012/2016 – CONTRATO Nº. 363/2016

OBJETO: A aquisição do Lote de Terras nº 03 da Quadra nº 01, medindo 5.175,50m² do Parque Industrial Nenê Favoretto, promete à venda ao “PROMITENTE COMPRADOR”, mediante o 
preço e condições adiante., conforme documentação levada a efeito pelo Concorrência Pública nº 012/2016 - PMI, devidamente homologado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã em 23/12/2016.

O presente termo tem por objeto:

- A rescisão unilateral do Contrato nº. 363/2016 celebrado com a empresa TRUBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL EIRELI - ME conforme Decisão do Chefe do Poder Executivo de 
13/07/2020.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE RESCISÃO: 20 de julho de 2020.

                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI

PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: S. V. LAVANDERIA LTDA – ME.

PROC. ADM. Nº. 160/2018– Pregão Nº. 068/2018 – CONTRATO Nº. 267/2018.

OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de roupa.

O presente termo aditivo objetiva:

- prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 02 de agosto de 2021.

- acréscimo de valor no contrato, na importância de R$90.000,00 (Noventa mil reais), para fazer frente ao período acima.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21 de julho de 2020.

                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI

PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Departamento de Gestão de Pessoas

 
 

 

EDITAL Nº 071, DE 21 DE JULHO DE 2020. 
 

DESCLASSIFICAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PARA ATUAR NO CENTRO 
DE SAÚDE DR. EUGÊNIO DAL MOLIN E CONVOCAR CANDIDATA APROVADA DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PARA ATUAR NO 
CENTRO DE SAÚDE DR. EUGÊNIO DAL MOLIN, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 039/2019. 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata abaixo relacionada, tendo em vista que a mesma convocada por meio do Edital nº. 067, 
de 10 de julho de 2020, não preencheu os requisitos exigidos no Edital de abertura. 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PARA ATUAR NO CENTRO DE SAÚDE DR. EUGÊNIO DAL MOLIN - Jornada Semanal de 40 horas. 
  Classificação   Nome do Candidato  

01º   DAYANE KILSKY SILVEIRA 
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica a candidata abaixo, CONVOCADA a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais. 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PARA ATUAR NO CENTRO DE SAÚDE DR. EUGÊNIO DAL MOLIN - Jornada Semanal de 40 horas. 
  Classificação   Nome do Candidato  

02º   ISABELA MIRANDA BORRASCA  
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E 
ELIMINARÁ a candidata do Concurso Público automaticamente. 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
LIVIA LUMIKO SUGUIHIRO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito do Município 

 

PORTARIA Nº 520, DE 21 DE JULHO DE 2020. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal 
nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e da Lei Municipal nº. 2522/2011 e suas alterações que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
Servidores Municipais, em atendimento ao Comunicado Interno nº 418/2020 – SMS. 

RESOLVE: 
Art.1º Designar o servidor RICARDO DE JESUS FURQUIM, matrícula 4494.1, para responder pela Função de confiança como Supervisor de Unidade de Saúde, na Unidade Básica de 
Saúde La Fontaine Correa da Costa - Conj. Agenor Barduco na Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo do 
servidor, em atividades de Supervisor, no período de 13 de julho de 2020 a 22 de julho de 2020.  
Art.2º Atribuir o servidor ora designado à gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2877/2017, Código - NCO, símbolo FC-5. 
Art.3º O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 
regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido fica o servidor responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas 
geradas. 
Art. 4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras 
realizadas. 
Art.5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LIVIA LUMIKO SUGUIHIRO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito do Município 

 
PORTARIA Nº 521, DE 21 DE JULHO DE 2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 32 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã - Lei Municipal nº. 2236//2008 e em atendimento ao Comunicado Interno nº.  429/2020 - SMS, 

RESOLVE:  
Art. 1º REMOVER a partir de 23 de julho de 2020, a servidora PATRICIA MARA MEZA BORGES, matrícula 4525.1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde na Unidade Básica de Saúde Dr. Eugênio Dal Molin - Centro, para desempenhar sua função junto a Unidade Básica de Saúde La Fontaine 
Correa da Costa - Conj. Agenor Barduco. 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
LIVIA LUMIKO SUGUIHIRO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 298/2020, DE 20 DE JULHO DE 2020. 
 

Súmula: Revisa as tabelas de vencimentos em conformidade com a Lei Municipal nº 3.039, de 02 de abril de 2020, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 
Art. 1o Ficam revisadas em 1,45% (um vírgula quarenta e cinco por cento) as Tabelas de Vencimentos constante dos Anexos VI, VII, VIII, IX e X da Lei Municipal nº 2.522, de 22 de 
Dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município de Ibiporã, conforme Anexos I, II, III, IV e V deste decreto, relativo à 
Revisão Geral Anual, para fins de reposição inflacionária, referente ao período de março de 2018 a fevereiro de 2020, com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), nos termos da Lei Municipal nº 3.039, de 02 de abril de 2020. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 01 de Julho de 2020. 

 
LÍVIA LUMIKO SUGUIHIRO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito 
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DECRETO Nº 299/2020, DE 20 DE JULHO DE 2020 
 

Súmula: Revisa as tabelas de vencimentos em conformidade com a Lei Municipal nº.  3.040, de 02 de Abril de 2020, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município,  

D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam revisadas em 1,45% (um vírgula quarenta e cinco por cento) as Tabelas de Vencimentos constante dos Anexos IV, V, VI, VII e VIII da Lei Municipal nº 2.432, de 22 de 
Dezembro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibiporã, conforme Anexo I deste Decreto, relativo à Revisão Geral 
Anual, para fins de reposição inflacionária, referente ao período de março de 2018 a fevereiro de 2020, com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), nos termos da Lei Municipal nº 3.040, de 02 de abril de 2020. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 01 de Julho de 2020. 
 
LÍVIA LUMIKO SUGUIHIRO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito 
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DECRETO Nº 300, DE 20 DE JULHO DE 2020 
 
 

Súmula: Revisa as Tabelas de Salários do Quadro de Empregos Públicos, constante da Lei Municipal nº 2.052, de 22 de Dezembro de 2006, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 
Art. 1o Ficam revisadas em 1,45% (um vírgula quarenta e cinco por cento)  as Tabelas de Salários abaixo, referentes ao Quadro de Empregos Públicos, constante do Anexo I, da Lei 
Municipal nº 2.052, de 22 de Dezembro de 2006, relativo à Revisão Geral Anual, para fins de reposição inflacionária, referente ao período de março de 2018 a fevereiro de 2020, com 
base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), nos termos da Lei Municipal nº 3.039, de 02 de abril de 2020. 

Anexo I  
 

a) Quadro de Empregos Públicos – ESF (Estratégia Saúde da Família) 
 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO 
 

Auxiliar de Consultório Dentário  10 40 R$ 1.875,75 

Auxiliar de Enfermagem 1 40 R$ 1.875,75 

Auxiliar Administrativo 1 40 R$ 1.607,95 

Enfermeiro 12 40 R$ 4.656,98 

Farmacêutico 2 40 R$ 4.656,98 

Fisioterapeuta 2 20 R$ 2.328,48 

Fisioterapeuta 3 40 R$ 4.656,98 

Médico do ESF 20 40 R$ 14.290,57 

Nutricionista 3 40 R$ 4.656,98 

Odontólogo  20 40 R$ 8.574,36 

Profissional Acupunturista 3 40 R$ 4.656,98 

Psicólogo 4 40 R$ 4.656,98 

 
 
b) Quadro de Empregos Públicos – PACS (Programa Agente Comunitário de Saúde) 
CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO 
Agente Comunitário de Saúde 50 40 R$ 1.398,46 

 
 
c) Quadro de Empregos Públicos – CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO 
Auxiliar de Consultório Dentário 
 

06 40 R$ 1.875,75 

Auxiliar Administrativo 
 

01 40 R$ 1.607,95 

Odontólogo 
 

03 20 R$ 4.287,18 

 
 
d) Quadro de Empregos Públicos – CAPSi  (Centro de Atendimento Psicossocial Infantil) 

 
CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO 
 
CARGO 

 
VAGAS 

 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 

Assistente Social 
 

01 30 R$ 3.492,72 

Auxiliar Administrativo 
 

01 40 R$ 1.607,95 

Educador Social 
 

02 40 R$ 1.741,59 

Enfermeiro 
 

01 40 R$ 4.656,98 

Médico Pediatra 
 

03 20 R$ 7.145,28 

Fonoaudiólogo 
 

01 30 R$ 3.492,72 

Pedagoga 
 

02 40 R$ 4.656,98 

Psicólogo 
 

04 30 R$ 3.492,72 

Terapeuta Ocupacional 
 

02 30 R$ 3.492,72 
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   e) Quadro de Empregos Públicos – CAPS (Centro de Atendimento Psícossocial) 
 
CARGO 

 
VAGAS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 

Assistente Social 
 

01 30 R$ 3.492,72 

Auxiliar Administrativo 
 

01 40 R$ 1.607,95 

Educador Social 
 

03 40 R$ 1.741,59 

Enfermeiro 
 

01 40 R$ 4.656,98 

Fisioterapeuta 
 

01 30 R$ 3.492,72 

Médico Psiquiatra 
 

02 20 R$ 7.145,28 

Psicólogo 
 

06 30 R$ 3.492,72 

Terapeuta Ocupacional 02 30 
 R$ 3.492,72 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 01 de julho de 2020.  
 
LÍVIA LUMIKO SUGUIHIRO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Prefeito 
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Departamento de Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 58/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2020 – PMI,  referente à contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva para conservação de máquinas de costura Industrial e outros equipamentos relacionados, com fundamento no disposto no inciso VI, do art. 43, da 
Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa DAGMAR BERNADINIO MOIZES METALÚGICA - ME, vencedora 
do lote 01, no valor total de R$ 16.370,00. Ibiporã, 20 de julho de 2020. JOÃO TOLEDO COLONIEZI - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020 – PMI, do tipo CHAMADA PÚBLICA, Processo Administrativo nº 64/2020, 
ref. à aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, que serão destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Municipal de Ensino. O Edital poderá 
ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 16 de julho  de 2020. 
João Toledo Coloniezi - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 – PMI, Processo Administrativo nº 73/2020, ref. aquisição de medicamentos 
manipulados. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.
br. Ibiporã, 22 de julho de 2020. João Toledo Coloniezi – Prefeito Municipal.

REAVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra reaberta a licitação a seguir: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2020 – PMI, Processo Administrativo nº 25/2020, ref. à alienação de terrenos 
localizados no Residencial Tupy e Jardim Monte Verde II. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 
ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 22 de julho de 2020. João Toledo Coloniezi – Prefeito Municipal.

 
Departamento de 

PORTARIA Nº 089/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 101/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor DONIZETI APARECIDO GUIMARÃES, matrícula nº 146, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos 
cursos acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “D” para a Classe “E”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de junho do corrente ano.
Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 090/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da 
Lei nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 111/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor JURANDIR JOÃO DOS SANTOS PEREIRA, matrícula nº 59, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos 
cursos acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de junho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 091/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 115/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor APARECIDO DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 61, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de junho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 092/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 116/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor JOSÉ CARLOS GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 63, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos 
cursos acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de junho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 093/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 117/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor JOSÉ IRINEU CARDOSO FILHO, matrícula nº 65, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de junho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 094/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 132/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor MARCOS HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 325, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “A” para a Classe “B”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de junho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 095/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 135/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor ELIANE APARECIDA SERIGIOLI VITORINO, matrícula nº 58, ocupante do cargo de Assistente de Administração, de acordo com a 
pontuação dos cursos acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

 

PORTARIA Nº 096/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 137/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor ODAIR JOSÉ ANTONIO, matrícula nº 66, ocupante do cargo de Assistente de Administração, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 097/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 144/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor HUDSON EDUARDO FERNANDES, matrícula nº 322, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “A” para a Classe “B”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho do corrente ano.
Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 098/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 170/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor MARCELO AUGUSTO BIGETTI, matrícula nº 320, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “A” para a Classe “B”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho do corrente ano.
Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 099/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 172/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor MARCOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 60, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “E” para a Classe “F”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho do corrente ano.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 100/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com os artigos 11, 12 e 36 da Lei 
nº 2154/08, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE, Portaria de Regulamentação nº 090, de 11/05/2018, requerimento protocolado sob o nº 175/2020 e parecer 
jurídico nº 148/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido, por conhecimento, o servidor IGOR DE OLIVEIRA LOPES SILVA, matrícula nº 323, ocupante do cargo de Agente de Operações, de acordo com a pontuação dos cursos 
acadêmicos e de capacitação e requisitos mínimos, analisados pela comissão designada através da Portaria 009 de 08/01/2019.

Art. 2º O servidor promovido terá progressão da Classe “A” para a Classe “B”, na tabela salarial, conforme determina o inciso I do Parágrafo 1º, do artigo 12, da Lei 2154/2008, permanecendo 
na mesma referência e estágio anteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho do corrente ano.
Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA 101/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas conforme o disposto nos artigos 134 ao 140 da Lei nº 2.236/08, 
e em atendimento ao requerimento protocolado sob nº 120/2020,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder ao servidor ALISON PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula 289, ocupante do cargo de Agente de Operações, o pagamento em pecúnia da Licença Prêmio por Assiduidade, 
referente ao quinquênio 2015/2020, dividido em 3 (três) parcelas, a serem pagas nos meses de julho, agosto e setembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente

PORTARIA 102/2020

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas conforme o disposto nos artigos 134 ao 140 da Lei nº 2.236/08, 
e em atendimento ao requerimento protocolado sob nº 205/2020,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder ao servidor MARCOS ROBERTO PEREIRA, matrícula 060, ocupante do cargo de Agente de Operações, o pagamento em pecúnia da Licença Prêmio por Assiduidade, 
referente ao quinquênio 2015/2020, dividido em 03 (três) parcelas nos meses de julho, agosto e setembro de  2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Ibiporã-PR, 20 de julho de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente
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Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA N° 512, DE 17 DE JULHO DE 2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e 

tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 008/2010 da Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores Ana Lucia Ludwig, matrícula 3154, Fernando Cesar Batini, matrícula 2738, Irma dos Santos Gonzaga Cadedo, matrículas 1728 e 3427, e Juliana Garcia Favoni, 
matrículas 2175 e 3318, lotados na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Educação, para comporem a Comissão de Verificação Prévia e Adicional.

Art. 2° - Considera-se verificação o processo de constatação, no local e em caráter formal, da existência das condições indispensáveis à autorização e/ou renovação de funcionamento dos 
estabelecimentos no Sistema Municipal de Ensino.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga as disposições contrárias, em especial a portaria n° 139, de 16 de fevereiro de 2017.

MARIA MARGARETH RODRIGUES COLONIEZI

Secretária Municipal de Educação

DANIELA KATIUCIA CORREIA DOURADO

Secretária Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI

Prefeito do Município

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)

Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Marlon Dias Pereira
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramação: Danilo Augusto da Silva Pomin

Contato: (43) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais
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